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REGULAMENTODOS SERVrçOS pÚBLtCOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

DECOTETAETRATAM ENTODEESGOTODOMUNTCíprODEtCó/CE

Este REGULAMENTO DE

estabeleceasCondiçõesGeraisdePrestaçãodosSERVlçOSPÚBLICOS

DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO âMbito dAÁNTN OT CONCESSÃO dcfiNidA NO EDITAL.

Aqui estarão estabelecidas as normas e penalidades que devem ser observadas pela

coNcESSroNÁRlA, USUÁRIOS E FTSCALTZAçÃO, durante o período da CONCESSÂO.

CONSIDERANDO:

A Lei federal ne 8.078/1990, que dispõe sobre a proteção ao consumidor, e o Decreto federal

n s5.903/2006,q uea regulamenta.

ALeifedera lns 11 .445/2007 ,queesta belecediretrizesnacionaispa raosan ea mentobásico,a lteradas

pela Leifederalne L4.026/2020,aqualatualizaasd iretrizesnaciona iseo Decretofedera ln a7 .217 /2010

,q ueas regulamenta.

Que a Lei federal ne 77.445/2007, em seus princípios fundamentais, descritos no art. 2e, inciso

xt,

c/cart.43,destaca mq ueosserviçospú blicosdesa nea m e nto b ásicod eve m se rp restadoscomseguran

ça,q u alidade, eregu la rid a d eeco ntin u idad e.

Que a Lei federal ne LL.445/2OO7, nos termos do art. 23, incisos I e X, confere à entidade

regu ladora,observadas as diretrizes da Agência Nacional de Águas e Saneamento - ANA,

competência para editarnormas regulatórias de natureza técnica, econômica e social, incluindo

padrões de qualidade naprestação dos serviçosenoaten d imentoaopú blico.

ODecretofedera 1ns5.440/2005,quedefineosproced imentossobreocontroledequa lidaded aágu ad

e sistemas de abastecimento e institui mecanismos e instrumentos para divulgação de

informaçãoao consumidor sobrea qualidade da água para consumohumano e;

APortariadoM inistériodaSa údens888/2021q ued ispõesobreosprocedim entoseresponsabilidades

relativosaocontrole e vigilância da qualidade da água paraconsumo humano.

DEAB

sERVrçOS

DEÁGUAETO
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Art. 1e EsTeREGULAMENTO DOS SERVIÇOS estabelece as condiçõ

Btlbriçr

es gerars a serem o dasa

na prestação e utilizaçãodos serviços públicos de abastecimento de água tratada e

esgotamento sanitário no município e dispõe sobre os sistemas de apuração do consumo, o

lançamento e a cobrança das TARIFAS pela CONCESSIOI{ÁR|A, bem como sobre as penalidades

a que estarão su.ieitos os infratores deste Regulamento.

§1sOs serviços de água e esgoto são classificados e tarifados de acordo com as disposições

deste EDITAL e SEUS anexos, particularmente neste ANEXO- Vll REGULAMENTO DOS SERVIçOS

e no CONTRATO.

CAPíTULO il - DAS DEFTNTçÕES

Art.2sParafinsdesteREG U LAM ENTO DOS SERVIÇOS são adotadasas segu intesd efin ições:

| -Serviçospúblicosdeabastecimentodeágua:

a ) Abrigoou pad rão: loca l(reservadopeloprop rietário)oucaixapadron izada (d istrlb u íd ao

uaprovadapelo CONCESSIONÁRlA)para instalação docavalete;

b) Adutora: canalização e/ou tubulação principal de um sistema de abastecimento de

água, situadageralmente entre a captação e a estação de tratamento (ETA), ou entre esta

e os reservatórios ded istribu içãoousetoresdeconsumo;

c) Aferiçãodohidrômetro: processo de conferência do sistema de medição de

hidrômetro, para verificação de erro de indicação em relação aos limites estabelecidos

pelos órgãos competentes.

d ) Águabruta:águaconformeéencontrada nanatu reza,antesdereceberq u alquertipodet

ratamento;

e) Água potável: água cujos parâmetros m icrobiológicos, físicos, químicos e

radioativos atendam aospadrões depotabilidade,definidos peloMinistériodaSaúde;

f) Água tratada: água submetida â tratamento prévio, através de processos físicos,

químicos e/oubiológicosdetrata mento, coma finalidadede torná-laa propriada aoconsumo;

g) Cadastro de Usuários: conjunto de registros atualizados da CONCESSIONÁRIA,

necessários ao faturamento, cobrança de serviços prestados e apoio ao planejamento e
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controle operaciona l;
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h) Cãptação:localderetiradadeáguabruta,superficialousubterrânea,

q ueabrigaou nãosistemadebom basde reca lq ue;

i) Cavalete:conjuntopad ron izadodetubulaçõeseconexões,ligadoaorama lpredialdeágu

a,destinado à instalação do hidrômetro, sendo considerado como o ponto de entrega de

água tratada no imóvel;

j) Controle da qualidade da água para consumo humano: con.iunto de atividades

exercidas de formacontínua pelos responsáveis pela operação de sistema ou solução

alternativa de abastecimento deágua, destinadas a verificar se a água fornecida à

população é potável, assegurando a manutençãodesta condição;

k) Hidrômetro: equipamento destinado a medir e registrar, contínua e

cu m u lativamente, o volume deáguafornecidoaoimóvel;

l) Lacre: dispositivo de segurança destinado a preservar a integridade e

inviolabilidade de medidorese da ligação de água em face de atos que possam prejudicar

a medição e o sistema de abastecimentod eágua;

m ) Ramalp red ial:conjuntodetu bu lações,conexôeseregistrocompreen d idoentreareded

edistribu içãoaté a ntesdocava lete;

n) Reservatório:insta laçãodestinad aaa rmazenaráguaeassegura ra p ressãos uficienteao

abastecimento;

o) Soluçãoalternativacoletivadeabastecimentodeáguaparaconsumohumano:todamod

alidadedeabastecimento coletivo de água distinta do sistema público de abastecimento

de água,

inclu ind o, d e ntreoutras,fo nte, poçocomu n itário,distribu içãoporveícu lotransportador,instal

açõescondominiais horizontaiseverticais.

ll -Serviçospúblicosdeesgotamentosanitário

a) Água de reuso: água proveniente do processo de tratamento de esgotos, não

potável e fornecidadentro de padrões de qualidade estabelecidos por legislação estadual

específica, destinada a usosd iversosquenãooconsu moh uma no
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b) Ca ixadeinspeção(pontodecoletad eesgoto):éopontodecon exãod a(s)insta laç

predial(is)do usuário (rãmal coletor) com a caixa de ligação de esgoto, caracteriz

como o limite deresponsa bilidade doCONCESSIONÁRlAdeesgota m entosan itário;

õf

d o

lll -Denom inaçõesgen éricas:

a) Consumo mínimo: faturamento do volume mínimo por economia em metros

cú bicos.

b) Corte da ligação: interrupção ou desligamento dos serviços pelo

CONCESSIONÁRlApor meio deinstalaçãode dispositivosupressorououtromeio;

c) Despejo não doméstico: efluente líquido decorrente do uso da água para fins

55c
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c) Coletadeesgoto:recolh imentodoefluentelíqu idoatravésdeligaçõesàredepúblicadee

sgota mentosanitá rio;

d) Coletorp red ial:tubulação deesgotona áreainterna doloteatéa

caixadeligaçãodeesgoto;

e) Coletor tronco: rede pública constituída por tubulação de grande diâmetro- com

objetivode coletar dasredes primárias e destiná-las àsestações elevatóriasou ETE;

f) lnstalaçãopred ialdeesgoto:conjuntodetubu lações,eq uipamentos,peçasedispositivo

slocalizadosnaá reainternadau nidadeusuá ria,a m ontanted opontod eco leta d eesgoto, e m pre

gadosnacoleta deesgotos;

g) Ra m alpred ialdeesgoto:conju ntodetu bu laçõesepeçasespeciaissituadasentreared ep

ú b licadeesgotam entosanitá rioeopontode coleta deesgoto;

h) Redepú b licadeesgota mentosan itá rio:conju ntodetubu lações,peçaseeq u ipamentos

queinterligam os pontos de coleta aos sistemas de tratamento de esgoto, sendo parte

integrante dosistemapúblicodeesgotamentosanitário;

i) Sistemacondom in ialdeesgoto:sistem acom postoderedeseramaism u ltifam ilia res, reu

nindogrupo de unidades usuárias, formandocondomínios,comounidadedeesgotamento;

j) Sistemapúblicodeesgotamentosanitário(SES):conjuntodeinstalaçõese

equipamentos utilizadosnasatividadesdecoleta,afastamento,tratamentoedisposição final

deesgotossa nitá rios.
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industriais e serviçosdiversos,conformelegislaçãovigente;

§

r)

ta
d ) Economia:u nid adesautônomaspa rafornecimentodeá guaouesgotamen an o,

como moradias, apartamentos, unidades comerciais, salas de escritório, indústrias, órgãos

públicos

esim ila res,existentesn u m a determ in a d a ed ificação, q u esãoate n d id ospe losserviçosd ea baste

cimento deágua e/oude esgotamento sanitário;

e) Monitoramento operacional: acompanhamento e avaliação dos serviços mediante

eq uipamentos einstalações pertencentesaosistemadea bastecimentodeágua

eesgotamento sanitário;

f) Recomposição:açãoderesponsabilidadedoCOruCfsStOruÁRlAeminiciareterminarare

cuperação ou a recomposição de muros, passeios e pavimentos deteriorados pela

ampliação oumanutenção das redes públicas de água e esgoto, levando-se em

consideração o fluxo de pedestres eveículoseos casos deobras eserviçoscontinu ados;

g) Supressão da ligação: interrupção ou desligamento definitivo dos serviços, por

meio de retiradas das instalações entre o ponto de conexão e a rede pública, suspensão

da emissão de faturas e inativação do cadastro comercial;

h) Unidade usuária: economia ou con.iunto de economias atendidos através de uma

ún ica ligação deágua e/oudeesgoto;

i) Usuário/cliente: pessoa física ou jurídica, legalmente representada, que solicitar a

prestação

d osse rviçosp ú b licosdea ba stecim entod e águ a e/ou esgota m e ntosa n itá rio,vin cu ladaau n idad

eusuária, sendo o mesmo responsável pelo

pagamentodasfaturasepelasdemaisobrigaçõesfixadasem normaslegais, regulamentareseco

ntratu ais;

j) Vazamento oculto: vazamento de difícil percepção, passível de ocorrer no sistema

p úblico ou predia l,cujadetecçãosejacomprovada através

detestesou portécnicosespecializados.

CAPíTULO III - DA TITULARIDADE

Art.3'U m USUÁRlOouclientepoderásertitu lardeum aou ma isu n idadesusuá rias, nom esmoloca I OU
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Parágrafo único. O atendimento a mais de uma unidade usuária, deumm no, no

mesmolocal,condicionar-se-

áàobservânciad ereq uisitostécn icosedesegu ra n ça, p revistosem normase/ou pad rões

prestadordosserviçosdeabastecimento de água e/ouesgotamento sanitário.

do

cApíTUto tv - Do cADAsrRo E DA ctAssrFtcAçÃo oo usuÁnto

Art. 4e Cada unidade usuária dotada de ligação de água e de esgoto deve ser cadastrada

naCONCESSIONÁRlA,cabendo-lheum sónúmero deconta,inscriçãooucódigodeconsum idor.

Art.5eO consumo de água e as ligações de esgotos sanitários, para efeitos de aplicação de

tarifas são classificados em 5 (cinco) Classes de Consumo, que são discriminadas no ANEXO lll -

ESTRUTURA TARIFÁRIA:

l. Residencial Social;

ll. Rêsidencial;

lll. Comercial;

lV. Pública; e

V. lnd ustrial.

Art. 6eAs TARIFAS serão aquelas definidas prevista no CONTRATO e seus ANEXOS.

Parágrafo único -As tarifas de tratamento de esgoto corresponderão a 8lo/o do volume Íaturado

de água e serão devidas a partir do efetivo Tratamento de Esgoto pela CONCESSIONÁRlA.

Art. 7e O CONCESSIONÁR|A deve organizar e manter atualizado o cadastro das unidades

usuárias, no qual constem, no mínimo, as seguintes informações:

t -ldentificaçãodousuário:

a) nomecompleto;

b)se pessoa jurídica, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI

ou, nocaso de pessoafísica,onú mero do CadastrodePessoa Física -CPFe da Carteirade

ldentidade.

tl -código de consumidor ou número de inscrição da unidade usuária; lll - endereço da

unidadeusuária;
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lll-atividade d esenvolvid a;

Ív5b,
lV-númerodeeconomiasporcategorias/classe; lnbllrr

V-data de início da prestação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento

san itário,q ua ndo d ispon ível;

Vl-histórico de leituras e de faturamento referentes aos últimos 60 (sessenta) ciclos

consecutivos e completos;

Vll- código referente à tarifa e categoria aplicável; e

Vlll-n úmeroouidentificação domed idorinstaladonohidrômetroesuarespectivaatu a lização.

Art. 8s O CONCESSIONÁR|A deve enquadrar a unidade usuária de acordo com a atividade

n e la exe rcid a e m a lgu mad a s categoriasprevistasnoplanotarifário.

Art.

geOusuáriodeveráinformaraoCON CESSIONÁRlAasalteraçõessupervenientesq ueimporta rememr

eenquad ra m e ntoo u reclass ificaçãod a u n id ad e u su á ria, respon d en do, pord ecla raçôes

falsasouomissãodeinformações.

Art.10p-Ousuárioserá respo n sávelp e lo paga mentodasd iferençasresu lta ntesd aaplicaçãode tarifas

no período em que a unidade usuária esteve incorretamente classificada, não

tendodireitoàdevolução de quaisquer diferenças eventualmente pagas a maior quando

constatada, pelo CONCESSIONÁRlA, aocorrência dos seguintes fatos:

t-declaração falsa de informação referente à natureza da atividade desenvolvida na unidade

usuáriaoua finalidadereal da utilizaçãoda águatratada;ou

ll -om issãodasalteraçõessupervenientesnaun idade usuáriaqueimportarem emreclassificação.

Art. 11e. A alteração de categoria ou classe de unidade usuária exige notificação prévia por

parte doCoNCESSIONÁRlAaousuário.

CAPíTUIO V - DOS PONTOS DE ENTREGA DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO

Art. 12s. É de responsa bilidade do usuário a adequação técnica, a manutenção e a segurança

dasinsta laçõesinternasd au n id a d eu s u á ria, s itu a d a sa lé m d o po ntod ee nt rega e/o u d eco let a, respeita

d asasnormasdaAssociação BrasileiradeNormasTécn icas-ABNTedoCON CESSIONÁRlA.
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Parágrafo único. O COTCfSStOruÁnlA não será responsável, ainda que tenha p

vistoria, pordanosca usadosapessoasoubensdecorrentesdedefeitosn asinsta laçõesintern

ário,oude suamá utilização.

Art.l3e.Todaconstruçãopermanenteu rbanacomcond içõesdehabita bilid adesituad aemviap ú blica

,beneficiada com redes públicas de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário

deverá,ob rigatoria mente, conectar-se à rede pública, de acordo com o disposto no artigo 45 da

Lei federal n.7f.445/2OOT,respeitadas asexigências técnicas daCONCESSIONÁRlA.

§ 1e Na hipótese do caput deste artigo, é dever do usuário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

doavisorealizadopelaCONCEsSlONÁRlAouqualquerórgãopúblicocompetente,solicitarofornecim

ento dos serviços ao CONCESSIONÁR|A e providenciar, no prazo de 60 (sessenta) diascontados

das adequações solicitadas pelaCON CESSIONÁRlA, as medidas necessárias em suasinstalações

prediais para o abastecimento de água e a coleta de esgotos dentro das

especificaçôestécnicasdaCONCESSlONÁRlA.

§ 3e Deverá o CONCESSIONÁRIA, caso não obedecidos os prazos do § 1e deste artigo,

comunicar a omissão da pessoa física ou jurídica aos órgãos públicos responsáveis pela adoção

das m ed idascoercitivas necessárias para a conexão à rede pública de água e esgoto e pela

responsabilizaçãoadministrativa,civilecriminal.

§ 4" Uma vez tomadas pelo usuário as medidas a que se referem este artigo, é dever do

prestadorfornecer os serviços com segurança, regularidade e qualidade, salvo nas situações

expressa m e nteexcepcion ad asn esta Resolução.

§ 5e Vencldos os prazos do § 1e sem a conexão do usuário à rede de abastecimento de água

eesgotamento sanitário, estarásujeito ao pagamento da tarifa em razão da disponibilidade dos

serviços, definida em 50% (cinquenta por cento) da primeira faixa da estrutura tarifária

correspondente à categoria resid en cia I

§ 6e Após o transcurso do prazo de 180 (cento e oitenta) dias do aviso realizado

peIaCONCESSIONÁRlA, ou de qualquer órgão público competente, determinando que o usuário

faça a ligação de água

/esgoto,ousoliciteosreferidosserviços,oprestador,demodoaatingiraun iversa lização,faráainterlig

açãodoimóveldeform acompulsóriaàssuasexpensas,podendoseva lerdeordemjudicia l,casonecess

ário,sendoconsiderada referidaaçãou m investimento a serremunerado na tarifa, ou com

posterior cobra nça do usuário.
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Art.14s.Asred esded istribu içãod eáguaed eesgotamentosa n itário, be m co m ose u sa ce ssó

assentadas em logradouros públicos, viel as sanitárias ou faixas de servidão, após apr

dosrespectivos projetos peIaCONCESSIONÁRIA, que executará e/ou fiscalizará as obras, sem

prejuízo da fiscalização dos demais órgãos competentes.

§ 1e As redes de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, cujo projeto contemple

atravessia em terreno de propriedade particular, somente poderão ser assentadas após a

devida regu la rização, naforma dalegislaçãovigente.

§ 2s Os prestadores de serviços deverão promover todas as medidas e ações necessárias

exeq u íve ispa ra a su spe n sãoeso luçãodosvaza m e ntose/o u ext ravasa m e ntosd eágu aeesgoton asred

espúblicasque impliquem em inadequadas condições sanitárias ou ambientais, observadas as

especificidadestécn icas e intempéries, que serão justificadas pelos prestadores.

§3sVazamentosemredesead utorasquecomp rometamad istribuiçãodeáguaaosusuáriosdeverãos

errepa ra dose m até48 (q u a re nta eo ito )h o ra s, conta d osd aciên ciao u a b e rt u rad eo rd e m d ese rviço p e I

o CONCESSIONÁRIA.

§ 4e No prazo máximo de 30 (trinta) dias, aCONCESSIONÁRlA deve realizar os reparos

nacamada asfáltica danificada em decorrência dos reparos de vazamentos

Art. 15s. O ponto de entrega, caracterizado pelo padrão de instalação de água deve situar-se

na linh alimite(testada)doterrenocomologradou ropú blico,em locald e

fácilacesso,voltadoparaopasseio,de formaqueperm itaainstalaçãoem anutençãodo pad rãode

ligaçãoe a leitu radohid rômetro.

§ 1e Havendo uma ou mais propriedades entre a via pública e o imóvel em que se localiza a

unidadeusuária, o ponto de entrega deverá situar-se no limite da via pública com a propriedade

mais próximaà via.

§2"CabeaoCONCESSlONÁRlAorientaraconstruçãoeinsta laçãodocavalete,atravésdenormativas

técnicaspróprias, sujeitoaposterior aprovação.

§3eÉd eresponsabilid adedoCONCESSIONÁRlAoreparonocava leteq uandoocorreremvazamentose

avarias,cabendorevisãodecontascasoovazamentosedêapósohidrÔmetro.

§4eFicaa

CON CESSIO NÁR lAa utoriza d a a co m p ra r,instalar,construir,substitu irouadequa racaixapad rão,àssu

as expensas, paraa melhorada prestaçãode
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serviçosdeleitu raesegu rançadoseq u ipa mentosnora ma I

Art. 16e. ACONCESSIONARIA deverá fornecer aos usuários água potável d

padrõesestabelecido peloMinistériodaSaúde.

ent

Art.lTs.ACONCESSlONARlAdeverátratarosesgotossan itárioselança rosrespectivosefluentesemco

nformidade com normas expedidas pelo Ministério do Meio Ambiente ecompromissos

forma isaplicáveis.

Art.18e. Ousuá rioassegu raráaorepresentanteou prepostodaCONCESSlONÁRlAolivreacessoaopad

rãodeligaçãode águae à caixadeligaçãode esgoto,faixa deservidãoevielasanitária.

Art. 19s. As ligações de água ou de esgoto para unidades situadas em áreas com restrições

pa ra ocu paçã o,so m enteserãolibe ra d asmed ia ntea utorizaçãoexpressa d aa uto rid a d e m un icipalco

mpetentee/ouentidadedomeioambiente,oupordeterminaçãojudicial.

Art.20e. Lanchonetes, barracas, quiosques, trailers, circos, parques de diversão e outros, fixos

ouambulantes somente terão acesso aos ramais prediais de água e esgoto mediante a

apresentação dalicença de localização expedida pelo órgão municipal competente, desde que

comprovada viabilidadetécnicadeatendimento.

Art.2le.Ateopontodefornecimentodeáguae/oudecoletadeesgotooCON CESSIONÁR lAdeveráado

tar todas as providências com vistas a viabilizar a prestação dos serviços contratados,

observadasascond içõesestabelecidasna legislaçãoeregu la mentos aplicáveis.

§ 1'lncluem-se nestas providências a elaboração de projetos e execução de obras, bem como a

s u a pa rt icip a çãofin anceira.

§ 2"Aso b ra sd eq u et rata opa rágrafoanteriordestea rtigo,sepactuadasentreaspartes, poderãoser

executadas pelo interessado,

med ianteacontrataçãodeem presah abilitada,desdequen ãointerfira m nasinsta laçôesd aCONCESSI

ONÁRIA.

§3"N ocasod eaob raserexecutadapelointeressado,aCON CESSIONÁRlAforneceráaa utorizaçãopa ra

a sua execução, após aprovação do projeto que será elaborado de acordo com as suas normas

epad rões.

§4"ACONCESSIONÁRlAdeverá,aoanalisaroprojetoouaobra,indicartempestivamente-

todasalteraçõesnecessáriasaoprojetoapresentado, justificando-as; e

t
tll
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l-Todas asadequaçõesnecessáriasàobra,deacordocomo projeto porele aprovado

§ 5'As instalações resultantes das obras de que trata o § 1" deste artigo comporão o acervo da

redepública, sujeitando-se ao registro patrimonial e poderãodestin ar-

setambemaoatendimento deoutrosusuários que possamserbeneficiados.

clpírulo vl - Do pEDrDo oe uclçÃo or Áeun E DE Escoro

Art.22e. O ped id o d e liga çãod eágu a e/ou deesgotoca ra cteriza-

seporatodointeressado,noq ualelesolicita os serviços de abastecimento de água e esgotamento

sanitário, assumindo a responsabilidadepelo pagamento das tarifas ou taxas fixadas pela

conexão e/ou pelo uso dos serviços, através decontrato

d e p resta çãod ese rviçosou especia l,conform eocaso.

Art. 23e. ACONCESSIONÁR|A poderá condicionar a ligação, a religação, o aumento de vazão ou

acont rataçãod efo rn ec im entosespecia isàq u ita çãod ed eb itosa nte rio resd o mes m o u s u á rio d eco rre

ntes daprestação do serviçopara o mesmo oupara outroimóvel naárea delegada aoprestador.

§ 1" ACONCESSIONÁR|A não poderá condicionar a ligação de unidade usuária ao pagamento

dedébito:

quenãosejadecorrentedefatooriginadopelaprestaçãodoserviçopú blicodea bastecimentod eágua

e deesgotamentosan itá rio;

ll - não autorizado pelo usuário, salvo nos casos decorrentes desta própria Resolução;

pendente em nome de terceiros.

§2"Asved açõesdosincisosllellldoparágrafoa nte rio rn ã oseap lica m n osca sosdes ucessãoco m erciale/

ouhereditária.

CAPíTULO VII - DAS IIGAçÕES TEMPORÁRIAS

Art.24e. Consideram-se ligações temporárias as que se destinêm a obras em logradouros

pú blicos,feiras,circos,exposições,parquedediversões,eventoseoutrosestabelecimentosdeca ráte

rtemporário.

Art.25e. No pedido de ligação temporária, o interessado deve declarar o prazo desejado da
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§ 1e As ligações temporárias terão duração máxima de 6 (seis) meses e

prorrogadas

porigua lperíodo,acritériodaCONCf SStOUÁnta, m ed iantesolicitaçãoformaldousuário

ligação,bem como o consumo provável de água. que será posteriormente compensado com

base no volu m emed idoporh idrômetro.

pod erão ser

D,

§ 2 e H ave n d o inte resse pe la prorrogaçãoda ligaçãotem porá ria,ousuá rio dev e 50

IaaCONCESSIONÁRlAcoma ntecedência m ín imade15 (q uinzeldias doencerramentodo contrato.

§ 3e As despesas com instalação e retirada de rede e ramais de caráter temporário, bem como

asdespesas relativas aos serviços de ligação e desligamento, correrão por conta do usuário e

serãoquitadasanteriormentea execuçãoda instalação.

§4aACONCESSIONÁRlApoderáexigir,atítulodega ra ntia,opagamentoantecipadodoabastecimento

de água e do esgotâmento sãnitário de até 3 (três) ciclos completos de

faturamentorelativosaosconsumos declarados noatodacontratação.

§ 5e Ocorrendo pagamento antecipado, eventuais devoluções peIaCONCESSIONÁRlA deverão

ser realizadas no prazo deaté10(dez) diascontados daretirada da ligação.

§6eEventuaissaldosdevedoresdeverãoserq uitadospelousuá rio nadatada retirad adaligação.

§ 7s São consideradas como despesas referidas no § 3e os custos dos materiais aplicados e

n ãoreaproveitáveis e demais custos, tais como os de mão de obra para instalação, retirada da

ligação etransporte.

Art.26e. O interessado deve juntar ao pedido de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário

aplantaoucroq uisdasinstalaçõestemporáriaserespectivaautorizaçãodeinstalaçãoefu ncionament

oem itida peloórgãocompetente.

Art.27e. Paraserefetuada sualigação,o interessadodeveainda:

| -preparar as instalações temporárias de acordo com a planta ou croquis;

ll -efetuar o pagamentodasdespesasprevistas nesta Resolução.

Art.28s. Ora ma lpred ia ldeligaçõesprovisóriasparaatenderimóveisemconstruçãodeveserd imensio

nado demodoa seraproveitado paraa ligaçãodefin itiva.

1L
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cnpÍrulo vut - DAs ueaçÕes DEFINrrvAs í1

Art.29e. Toda edificação permanente urbana, situada em logradouro público que d on

redespúblicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, deve, ob rigatoriamente,

interligar-seàsmesmas,deacordocomodispostonoArt.45da Leifede íaln.77.445/2OO7, respeitadas

as normas técn icas.

Art.30e. Os pedidos de ligação de água e de esgoto são atos do interessado, que solicita a

CoNCfSStONÁnlAaconexãodasinstalações hid ráu licasd au n idade

usuá ria à s respectivasredes p ú blicas.

§ 1s No ato da recepção do pedido de ligação, aCONCESSIONÁR|A deverá dar conhecimento

aointeressado sobre ao b rigato ried ad ed e:

l- respeitar os dispositivos contidos no Contrato de Prestação de Serviços de abastecimento de

águae deesgotamentosanitário;

ll -observar,nasinstalaçõesh id ráu licasesan itá riasdau nidadeusuá ria,alegislação,asnormas da

ABNT, e as normas editadas peIaCONCESSIONÁRlA, postasàdisposiçãodointeressado;

lll - instalar, em locais apropriados e de livre acesso, padrão de ligação destinado à instalação

dehid rômetroseoutrosaparelhosexigidos,conformenormased itad aspelaCON CESSIONÁRlA;

tv - efetuar o pagamento mensal pelos serviços de abastecimento de água e esgotamento

san itário,deacordocomastarifasvi gentes;

comu nicareventuaisa lteraçõesreferentesà natu rezad a ativid a d ed esenvolvida naunidadeusu áriae

à finalidadeda utilizaçãoda água; e

Vl- comunicar eventual necessidade de executar serviços nas redes públicas e instalar

eq uipa mentos,conforme ascapacidades deatendimento d isponíveiseasdemandas informadas.

§ 1q O pedido de ligação será efetivado pelo usuário mediante assinatura de termo de

solicitação, noqual fornecerá informações referentes à natureza da atividade desenvolvida na

unidade usuária eapresentaráa documentaçãojámencionada nestaResolução.

§2oEfetivadoopedidodeligação,oCONCESSIONÁRlAdeverá:

| - entregar ao usuário cópia do Contrato de Prestação de Serviços ao serviço de abastecimento

deáguae esgotamentosan itá rio;e
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(tpo rescritoascond içõesdeelegibilid adeparaobtençãodosbenefíciosd ecorrentesde tarifas

ed eoutrossu bsíd ios.

§ 3e ACONCESSIONARIA deverá priorizar o atendimento das demandas domiciliares em relação

àsd e m a n d asre lativas aoutros usos.

Art.31e. O poder público, atendida a legislação municipal, poderá formular pedido de ligaçôes

pa raatenderu mconju ntodeun id ad esu su á riass itu ad a se m á reasconte m p lad a spo rp rogra masha bit

acionaisederegularizaçãofundiária deinteressesocial.

§ 1e No atendimento de pedido de ligações a que se refere o caput, aCONCESSIONÁR|A fará

asinstalações atéopontodeentrega deágua e decoleta de esgoto.

§2eAadesãoaoserviçodeabastecimentodeáguasedaráapartirdoiníciodautilizaçãodesseserviço.

§3eEmu n id a d esu s u á riasjá ate nd id a spe lose rviçod ea bastecimentodeágua,aadesãoaoserviçodees

gotamentosanitáriosedaráa partir dadisponibilizaçãodesteserviço.

§ 4o Os usuários que se enquadrem no disposto neste artigo deverão dirigir-se a um dos locais

deatendimentodaCONCESSlONÁRlApa raefetua rocadastramentodau nid adeusuária,casoem que

o prestador procederá conforme normativas desta Resolução.

Art,32e. Para atendimento do pedido de ligação aos grandes usuários, o interessado deverá

informa rp reviamente a previsãodeconsu momensalde águaede geraçãodeesgoto.

Art.33e.Od imensionamentoeasespecificaçõesdoramalecoletorpred ia ldevem estardeacordocom

as normastécnicas.

Art. 34e- A definição do volume dos reservatórios das unidades usuárias, que serão instalados

pelosusuários, dar-se-á de acordo com o disposto em legislação municipal, a fim de suportar

eventuaisinterrupções de serviços e Barantir o atendimento das necessidades básicas.

CAPíTULO IX - DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS

Art. 35e. ACONCESSIONÁR|A é responsável pela prestação de serviços adequados a todos

osusuários,satisfazen doascond içõesderegu la ridade,generalidade,contin uidad e, eficiê n cia, q u a lid

ade,segu ra nça,atu alid ade, modicidade das tarifasecortesia nap restaçãodoserviço.

Art. 36e. ACONCESSIONÁRlA deverá atender às solicitações e reclamações recebidas

c
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relãcionadasàssuas atividades,deacordocomos prazosecond içõesesta belecid asnesta Resol

Art. 37e. ACONCESSTONÁRtA deve d ispor de estrutura adequada de atendimen

presencia l,acessível a todos os usuários e que possibilite, de forma integrada e organizada, o

recebimento desolicitações ereclamações.

§1e ACONCESSIONÁRlA deverá, no caso de atendimento presencial , atender prioritariamente,

por meio de

serviçosindivid ualizadosq ueassegu remtratamentodiferenciadoeimediato,aspessoasportadoras

denecessidades especiais, idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, gestantes,

lactantese as pessoas acompanhadas por crianças decolo.

§2aPa raoscasosdeexigência presencia lnoatend imentoosusuáriospoderãoseutilizardeprocu ração

co m firm a recon h ecid a pa ra q uaisquertiposdesolicitação.

Art.38e.ACON CESSIONÁRlAdevepossu iremseuslocaisdeatend imento,em pregadoseeq u ipa ment

osemq u a ntld ad esuficie nte, n ecessá riosàad eq u a d a p restaçãod osse rviçosaos usu á rios.

Art. 39e. ACONCESSIONÁRlA deve disponibilizar todas as informações solicitadas pelo

usuárioreferentesàprestaçãodosserviços,inclusiveq uantoàsta rifasemvigoreoscritériosd efatu ra

mento.

Art. 4Oe. Para conhecimento ou consulta do usuário, aCONCESSIONÁR|A deverá disponibilizar

noslocais de atendimento, em local de fácil visualização e acesso, bem como em seu sítio

eletrônico, ouem outros meios de comunicação, exemplares desta Resolução, do manual de

prestação dos serviçose atendimento, do Código de Defesa do Consumidor e da Portaria do

Ministério da Saúde que dispõesobreos padrõesde potabilidadeda água.

Art.41e. ACONCESSIONÁR|A deverá disponibilizar à AGÊNCIA REGULADORA, via sistema de

gestão

regulatória,relatóriocontendoinformaçõessobreonú merodereclamaçõesagrupadasmensalment

epormotivo,sistema de abastecimento de água ou de esgotamento sanitário a que se referem,

percentual dereclamações não atendidas e os respectivos motivos das reclamações.

Art.42e. ACONCESSIONÁRlA deve desenvolver regularmente campanhas com vistas a informar

aousuário sobre a importância da utilização racional da água tratada e sobre o uso adequado

dasinstalações sanitárias, bem como divulgar os direitos e deveres do usuário, entre outras

orientaçõesque enten d e rn ecessá ria s.

R*
ô
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Art.43e.ACONCESSlONÁRlAdeveemitireencaminharaousuário

declaraçãodeq uitaçãoan ualdedébitos na fatura a vencer até o mês de maio do ano seguinte, ou

no mês subsequente à com pletaqu itação dos débitos do ano anterior ou dos anos anteriores,

podendo ser emitida em espaço daprópria fâtura, nos termos da Lei federal ne 1,2.OO7 /2009, ou

ainda, indicar na fatura ou por outrocom u n icado, que a informação está disponível em um /rnk

no s ítio eletrô n ico

CAPíTULO X - DOS OUTROS SERV|çOS

Art. 44e. ACONCESSIONÁRlA poderá

segu intesserviços:

cobrar dos usuários, desde que requeridos, os

| -ligaçãodeunidade usuária;

ll -vistoriadeun idadeusuáriapa rafinsdehabite-se,a lvarádeusoedeligâçõestemporárias;

ttt-aferiçãode hidrômetro;

lV -religaçãodeunidadeusuária;

v -emissãodesegundaviadefatura,excetoqua ndoobtidad ireta m entepelou s u á rio a pa rtirdosítiod o

CONCESSIONÁRlA na internet, ou quando motivada por necessidade de correção da

faturaorigin al;

Vl -análise laboratorial da qualidade da água em pontos de coleta de responsabilidade do

usuano

clnr

ouempontosderesponsabilidadedoprestador,quandoforconstatadasuainadeq uaçãoaosparâmet

rosexigidosdequalidade;

vll -leituraem dianãoútil;

Vlll -desativação deligação deágua; e

tX -outrosserviçosdispon ibilizadospeloCON CESSIONÁRlA, previa menteaprovadospelaAG ÊNCIA

REGULADORA oupelotitulardosserviços.

§ le A cobrança dos serviços previstos neste artigo só pode ser feita em contrapartida ao

serviçoefetivamenterealizadopelaCON CESSIONÁRlA,dentrodosp razosestabelecidos.

§ 2e A cobrança de qualquer serviço obriga aCONCESSIONÁR|A a disponibilizá-lo para todos

osusuanos
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§3sACON CESSIONÁRlAdevema nter, porperíodomínimode60(sessenta)meses,osregistrosdova lor

cobrado, dohorárioeda data da solicitaçãoedaexecuçãodosserviços.

Art.45e. ACONCESSIONÁR|A deverá apresentar "Tabela de Preços dos Serviços" para previa

homologação da AGÊNCIA REGULADORA e,sempre,

interessados,inclusiveemsítionainternet.

cAPíTUto xt - DOS pRAzOs PARA ExEcuçÃo Dos sERvtços

Art.46e. Os pedidos de vistoria e de ligação, quando se tratar de a

d ispon ibili aos

ou

,r)
bastecim e

nrr
de

deesgotamento sanitário em rede pública, serão atendidos dentro dos seguintes prazos,

ressalvadodisposiçõescontratuaisoulegais emsentidodiverso:

l- e máreau rba n a:

a) 3 (t rês )d ias úteisp a raavistoriaouorientaçãodasinsta laçõesd e m ontage m d opa d rãoe,seforocaso,

aprovaçãodas instalações;

b) 10(dez)d iasúteisparaa ligação,contadosapartirdadatad eaprovaçãodasinsta laçõesedocu m prim

ento das dema iscon d ições regu la m e nta res.

§ l"Avistoriapa raatendimentodaligaçãodeverá,nom ín imo,verificarosdadoscadastra isdau nidadeu

suáriae as instalaçõesderesponsabilidadedousuário.

§ 2" Ocorrendo reprovação das instalações na vistoria, aCONCESSIONÁR|A deverá informar

aointeressado, por escrito ou contato telefônico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o respectivo

motivo easprovidênciascorretivasnecessárias.

§ 3" Na hipótese do § 2", após a adoção das providências corretivas, o interessado deve

solicita r novavistoriaa CON CESSIONÁRlA,q ue deveráobservarosprazosprevistosnoinciso

ldesteartigo.

§ 4" ttl a hipótese de nova vistoria, nos termos do parágrafo anterior,caso as instalações

se.ja m reprovadas por irregularidade que não tenha sido apontada anteriormente pelo

prestador, caberão a ele as providências e as despesas decorrentes das medidas corretivas.

§5"Ca soos p raz osp revistos n estea rtigon ão possa m se rcu mpridospormotivosalheiosaop restador,e

sted eve rá a p rese nta rao usu á rio,em até5 (cin co )d ia súteisd a d ata d o ped id od eligação,ju st ificat ivã d a

demoraeestimativadeprazoparao atendimentodeseu pedido.

§ 6" Considera-se motivo alheio ao prestador, dentre outros, a demora da expedição de
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autorizaçõese licenças imprescindíveis à realização das intervenções necessárias à liga po

parte dos entespúblicos responsáveis pela gestão do uso do solo, vias públicas e organi

do trânsito, desde q uecum pridastodas as exigências legais peloprestador.

Art.47e. Emcasoda im possibilidadedeatendimentodopedidod eligaçãodosserviçosdeabastecim en

todeáguaouesgotamentosanitá rio,deveráaCONCESSIONÁRlAa presenta rjustificativa ao

solicitante, devendo comunicar a AGÊNCIA REGULADORA desta situação, para fins de

verificação documprimento dasmetas previstasemcontratoenoPlano MunicipaldeSaneamento

Básico.

Parágrafoú nico.Qua ndoprevistonoplanodem etasdecontratoou noPlanoM unicipa ldeSa neament

o BásicoaAc ÊN CIA REG U LADORA d everásercomu nicadaparafinsdeverificação

doseucu m primento.

Art.4Se.ACONCESSlONÁRlAdeveráestabelecerprazosparaaexecução

deoutrosserviçossolicitadosoudispon ibilizados, nãodefinidosnesta Resolução.

§leOsprazosparaaexecuçãodosserviçosreferidosnocoputdesteartigodeverãoconstardoman u alo

uregu la mentodeprestaçãodosserviços,homologadopelaAc ÊN CIA REG U LADoRA

edisponibilizadoaosinteressados de forma visível e acessível pelaCONCESSIONÁRlA na internet.

§ 2s Os serviços cuja natureza não permita definir prazos deverão ser acordados com o

interessadoq u a n dod a solicitação,o b se rva n do-

seasva riáveistécn ica seeconô m icas pa ra su aexecução.

CAPíTULO Xil - DOS CONTRATOS DE PRESTAçÃO Or SeRVtçO E ESPECIAIS

Art.4gs.Aprestaçãodosserviçosd ea bastecim entodeágu a e/ou d eesBota m e ntosa n itá rioca racteriza

-se como negócio jurídico de natureza contratual, visando o pleno e satisfatório atendimento

aosusuários.

Art.5Oe.OContratodePrestaçãodeserviçodeAbastecimentodeÁguae/oudeEsgota mentosan itário

deverá conter, no mínimo, as seguintes cláusulas:

l-identificação dolocaldeentregada águ ae/oucoletadosesSotossanitários;

ll-condiçõesderevisão, pa ramaisoupa ramenos,dademand acontratada, sehouver;

l -datadein íciod a p resta çã od osse rviçosdea bastecim entod eágu ae/oudeesgota m e ntosa n itá rio, e

|;,
o
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oprazocontratua l; 15lIr

lV -criteriosderescisão;e lil

V -d ireitos edeveresdas partes

Pa rágrafoú n ico.Oscontratosdeprestaçãoserãou niform eseobjetivamd isciplina ra re laçãoesta be lec

ida entre o COruCeSStOttÁRlA e os usuários dos serviços públicos, dentro das

co n d ições no rm a isd e usoecontratação.

capfuulo xm - Do ENcERRAMENTo oa ReuçÃo coNTRATUAL

Art.5le.OencerramentodarelaçãocontratualentreoCON CESSIONÁRlAeousuárioseráefetuadoseg

undo as seguintescaracterísticas econdições:

t-
poraçãodousuá rio,medianteped idodedesliga mentodau nidadeusuá ria,observadoocu mprimento

dasob rigaçõesprevistasnocontratovi gente;e

tt -poraçãodoCONCESSIONÁRlA,quandohouverpedidodeligaçãoform u ladopornovointeressado

referente à mesma unidade usuária, desde que o imóvel esteja adimplente e que

sejacom provadaatra nsferência de titu laridadedo imóvelemquestão.

Pa rágrafoú nico. N oca so referido no inciso l, a co n d içãodeu n idadeusuá riadesativad adeveráconsta rd

ocadastro,atéq uesejaresta belecidoofornecimentoemdecorrênciadaformu laçãodenovoped idod

eligação.

CAPíTUIO XIV - DOS RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA E DE ESGOTO

DAS INSTALAçÕES PREDIAIS

tAs instalaçôes prediais de água e de esgoto deverão ser definidas, dimensionadas e projetadas

conforme as normas da ABNT, sem prejuízo do que dispõem as normas municipais e as

diretrizes operacionais da CONCESSIONÁRIA, e serão executadas e mantidas às expensas do

u su á rio.

Os ramais prediais de água e de esgotos serão instalados e ligados às respectivas redes públicas

pela CONCESSIONÁRlA.

§ 1e As ligações de água e de esgoto para usos domésticos e higiênicos têm
prioridade sobre as destinadas a outros usos, cuja concessão ficará condicionada a

21 de 41



.1Í:3

,%rGo
< itlúdr l?!i.

t 51Lcapacidade dos respectivos sistemas e às possibilidades de sua ampliaçã
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§ 2e O reparo de dano causado por terceiros em ramal predial será
expensas de quem lhe der causa.

§ 3e A substituição ou modificação de ramal predial, quando solicitadas pelo
usuário ou for de seu interesse, será executada às suas expensas.

lll As instalações prediais de água e esgoto poderão ser inspecionadas pela CONCESSIONÁR|A

a qua lq uer tempo.

§ 1e O usuário é obrigado a reparar ou substituir, dentro do prazo que lhe for fixado
em notificação da CONCESSIONÁRIA, qualquer canalização ou aparelho hidráulico
sanitários que se constate estar defeituoso, possibilitando o desperdício ou a

poluição da água, ou a criação de quaisquer condições indesejáveis sob o ponto de
vista sanitário ou que tenha sido alterado no decorrer da obra ou construção.

§ 2e A CONCESSIONÁR|A se exime de qualquer responsabilidad e por danos pessoais

ou patrimoniais derivados do mau funcionamento das instalações prediais.

lV As instalações prediais não deverão permitir a intercomun icação com outras canalizações

de água, cu.jo abastecimento não provenha do sistema público.

Parágrafo único - É vedada ao usuário qualquer derivação de ramais ou extensão de

instalações prediais para servir a outra economia localizada em prédio distinto,
ainda que localizada no mesmo terreno e/ou pertencente ao mesmo proprietário,
com exceção dos casos expressamente autorizados pela CONCESSIONÁRlA.

v É vedado ao usuário ou a seus agentes intervir no ramal de derivação ou no ramal coletor, ainda

que a intervenção tenha por fim desobstruí-los, reparar qualquer defeito ou melhorar condições

de abastecimento ou despejo.

§ 1s Os danos causados aos ramais pela intervenção indevida a que se refere este

artigo serão reparados pela CONCESSIONÁR|A por conta do usuário, sem prejuízo

de outras penalidades cabíveis.

§ 2e Novas ligações instalações só serão realizadas na área externa do lote.

Vl As mudanças de localização do ramal de derivação, de ramal coletor, de hidrômetro, por

conveniência do usuário serão executadas pela CONCESSIONÁRIA, mediante prévio pagamento

da tarifa de transferência de padrão.

V Serão inspecionadas pela CONCESSIONÁR|A todas as obras de instalações de água e esgoto

sanitário que se relacionarem com a segurança e o bom funcionamento do sistema público.

§ 1e O disposto neste item se aplica a todas as canalizações que ficarem enterradas

ou encobertas.

§ 2s A inspeção das obras será efetuadâ antes de serem as canalizações cobertas
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por aterros, muros, lajes ou revestimento, devendo ser descoberta
necessária inspeção, as que já tiverem sido aterradas ou encobertas. Bnb

§ 3a As obras de grande extensão, a juízo da CONCESSIONÁRIA, poderão ser
fiscalizadas à medida que forem sendo executadas, de modo a não retardar os
serviços nos trechos já realizados.

Vlll As instãlações de água e esgotos sanitários só poderão ser projetadas e executadas sob a

responsabilidade de profissionais habilitados e registrados no CREA.

x Os profissionais são obrigados a cumprir as disposições deste REGULAMENTO DOS SERVIÇOS e

outras previstas em lei, alem das instruções expedidas pela CoNCESSIONÁRlA, ficando

responsáveis pelas consequências da má execução das instalações, pelo emprego de materiais

inadequados e por qualquer alteração que introduzirem no plano das obras, sem a competente

aprovação.

Xl As exigências técnicas quanto à higiene, à segurança, à economia e ao conforto a que

devem obedecer às instalações prediais de água e esgoto sanitário obedecerão às normas

recomendadas pela ABNT, bem como às orientações técnicas estabelecidas pela

CONCESSIONÁRlA, na legislação pertinente e nas normas de regulação.

xll Os diâmetros dos ramais prediais serão determinados pela CONCESSIONÁRIA, em função

das demandas estimadas e das condições técnicas.

Parágrafo único - Os diâmetros mínimos dos ramais prediais de água e de esgoto

serão, respectivamente, 20 mm (tU2"l e 100 mm (4").

Xttl O imóvel que possuir piscina poderá ter seu esgotamento feito através da rede coletora de

esgotos mediante a colocação de um redutor de vazão na respectiva tubulação aprovada pelo

CONCESSIONÁRIA.

SEçAO I

DAS INSTATAçÕES PREDIAIS DE ÁGUA

lA instalação de água compreende o conjunto de tubulações, conexões, aparelhos

equipamentos localizados a jusante do hidrômetro, observado padrão da CONCESSIONÁRlA.

ll Salvo os casos previstos neste REGULAMENTO DOS SERVIçOS, cada prédio será abastecido por

e
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lX Estão sujeitas à inspeção todas as instalações prediais de água e esgoto, podendo ser

recusadas pela CONCESSIONÁR|A ou pelo órgão competente sempre que estiverem em

desacordo com as normas legais e regulamentos.
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um único ramal predial, derivado do distribuidor existente na testada do imóvel, o q

dimensionado pela CONCESSIOruÁntn de modo a assegurar o suprimento satisfatório do u

s

a

§ 1e Em prédios mistos ou não, deverá o edifício, através de seus representãntes,
solicitar ligações separadas para as unidades de atividades empresariais ou
domiciliares, evitando conflitos entre usuários, de modo que leitura será
independente pa ra cada unidade.

§ 2e Tratando-se prédio de habitação coletiva, residencial ou misto, a ligação será
feita para cada unidade consumidora devidamente regulamentada, perante a

CONCESSIONÁRIA.

lll Toda instalação predial deve ser provida do Padrão da CONCESSIONÁRlA, tendo o

hidrômetro como elemento componente da ligação, de um registro após hidrômetro, que

facilita ao usuário o fechamento provisório de água, e de um registro anterior ao hidrômetro

dentro de caixa de proteção de manobras privativa da CONCESSIONÁRIA, ficando o usuário

sujeito ao pagamento pelos respectivos serviços.

lV Os hidrômetros serão instalados, se for o caso, substituídos pela CONCESSIONÁRlA, em local

apropriado, como elemento componente da ligação.

V O hidrômetro instalado no ramal predial fica incorporado ao respectivo imóvel, não podendo o

proprietário transferi-lo para outro imóvel.

§ 1e Por solicitação do usuário, a CONCESSIONÁRIA poderá efetuar o deslocamento
o hidrômetro, desde que seja viável tecnicamente, fincando o usuário sujeito ao
pagamento pelo respectivo serviço.

§ 2e Quando o ramal predial, a pedido do usuário, for cancelado ou suprimido, o

hidrômetro será retirado e guardado pela CONCESSIONÁRIA, até a sua nova

instalação.

Vl Somente empregados autorizados da CONCESSIONÁRlA poderão instalar, reparar, substituir

ou remover os hidrômetros ou romper e substituir os respectivos lacres, sendo absolutamente

vedada ao usuário ou seus agentes a prática desses atos.

§ 1e O usuário será responsável pelas despesas de reparação de avarias

consequentes de intervenções indevidas, bem como das provenientes da falta de
proteção do aparelho, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito em tais
casos.

§ 2e O conserto ou troca de hidrômetros cujos defeitos sejam decorrentes do

desgaste normal de seus mecanismos será executado sem ônus para o usuário.

§ 3e Câso o hidrômetro esteja instalado fora dos limites do imóvel, o usuário não

será responsabilizado por danos que lhe ocorrerem, mas deverá comunicar o fato à

CONCESSIONÁR|A e, conforme a situação, à Delegacia competente o mais breve
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possível

§ 4e Caberá ao usuário, em caso de roubo ou sumiço do hidrômetro, a tomada AS

providências necessárias para reaver o aparelho e, se for o caso, para a aquisição de
outro.

vll À COruCfSStOtrtÁRlA e seus prepostos e garantido o livre acesso ao hidrômetro, não

podendo o usuário dos serviços criar obstáculos para tal ou alegar impedimento.

Parágrafo único - É vedada a execução de qualquer tipo de instalação ou construção
posterior à ligação que venha a dificultar o acesso ao hidrômetro.

Vlll A definição do local de instalação dos hidrômetros deverá atender as exigências de

acessibilidade de proteção estabelecidas pela CONCESSIONÁRlA.

lx Parágrafo único - A qualquer tempo, para atender às exigências de acessibilidade, a

CONCESSIONÁRlA poderá mudar o hidrômetro de lugar.

X O usuário poderá solicitar à CONCESSIONÁR|A a aferição do hidrômetro, devendo pagar pela

respectiva despesa quando não se constatar nenhuma irregularidade.

§ 1e Constatada irregularidade prejudicial ao usuário, a CONCESSIONÁR|A deverá
providenciar a retificação da conta.

§ 2e Adota-se, nas aferições, os erros admissíveis previstos pelos fabricantes dos

hidrômetros e/ou normas específicas.

Xl É vedado o emprego de bombas de sucção diretamente ligadas ao hidrômetro ou ao ramal

de derivação, sob pena de sanções previstas neste REGULAMENTO DOS SERVIçoS.

Xll O usuário somente poderá utilizar a água para própria serventia, não podendo desperdiçá-

la, deixá-la contaminar-se, nem consentir na sua retirada do prédio, ainda que a título Sracioso,

salvo em caso de incêndio.

SEçAO ll
DAS INSTALAçÕES PREDIAIS DE ESGOTO

lA instalação do esgoto compreende o ramal coletor, ligando o prédio a partir do limite da

propriedade ao coletor público.

As instalações prediais de esgotos sanitários deverão ser projetadas e construídas de modo a:

1. Permitir o rápido escoamento dos despejos e fáceis desobstruções;

2. Não permitir vazamentos ou formação de depósitos nas canalizações; e

3. Vedar a passagem de gases para o interior dos prédios.
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Parágrafo único - Em toda construção nova deverá constar do projeto uma irr$ffi;
inspeção na saída da rede de esgoto para a rede coletora pública de esgoto.

lll Poderá um ramal predial de esgoto atender a dois ou mais prédios, quando houver

conveniência de ordem tecnica, a critério da COt,tCESStOttlÁRtn.

lV Os coletores prediais deverão ter diâmetro mínimo de 100 mm (cem milímetros), o qual

será aumentado se a declividade disponível ou o volume de despejos assim o exigirem.

V A instalação predial de esgoto sanitário destina-se a coletar e encaminhar para a rede pública a

água proveniente de efluentes domésticos e industriais, desde que em condições tais que o

esgoto industrial tenha natureza eminentemente de esgoto sanitário doméstico.

vl É obrigatória a construção de caixas de gordura na instâlação predial de esgoto para águas

servidas provenientes de cozinha e tanque.

Vll Não serão admitidos, na rede coletora ou interceptora de esgotos, despejos que contenham

substâncias que, por sua natureza, possam danificá-la ou que interfiram nos processos de

depuração da Estação de Tratamento de Esgotos, ou que possam causar danos ao meio

ambiente, ao patrimônio público ou a terceiros.

Vtlt Os líquidos residuais que, por suas características, não puderem ser despejados diretamente

na rede coletora, serão tratados de acordo com as instruções estabelecidas pela

CONCESSIONÁRlA, ou levadas a outro destino conveniente.

Parágrafo único - Os proprietários farão executar à sua conta o tratamento
preliminar dos líquidos residuais que não possam ser diretamente recebidos pela

rede pública de esgoto, assim definidos pela CONCESSIONÁRIA, sob pena de corte
de ligação, bem como dos líquidos que possam ser nocivos às canalizações, às

bombas e às instalações de tratamento.

lX Os despejos industriais a serem lançados na rede coletora de esgotos deverão atender aos

seguintes req uisitos:

1. A Temperatura não poderá ser superior a 40sC (quarenta Sraus centígrados);

2. O pH deverá estar compreendido entre 6,0 (seis) e 9,0 (nove);

3. Sólidos sedimentáveis: até 20 mL/L (vinte mililitros por litro) em teste de 1 (um) hora em

cone lmhoff;

4. Graxas, alcatrões, resinas e outras sustâncias solúveis a frio em éter etílico não serão

permitidas em quantidade superior a 150 m8/L (cento e cinquenta miligramas por litro);
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5. A Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO) não deverá ultrapassar a DBO media do afluente

da Estação de Tratamento de Esgotos; e

6. Ter vazão compatível com o diâmetro e as condições hidráulicas de escoamento da rede

coletora e com a capacidade do sistema de tratamento de esgotos.

X Não se admitirão, na rede coletora, despejos industriais que contenham:

1. Gases tóxicos ou substâncias capazes de produzi-los;

2. Substâncias inflamáveis ou que produzam gases infláveis;

3. Resíduos e corpos capazes de produzir obstruçôes (trapos, lã, estopa, pelo) e outros;

4. Substâncias que, por seus produtos de decomposição ou combinação, possam produzir

obstruções ou incrustações nas canalizações de esgoto;

5. Substâncias que, por sua natureza, interfiram nos processos de depuração na Estação de

Tratamento de Esgotos.

Parágrafo único - Os despejos provenientes de postos de combustível ou garagens,

onde haja lubrificação e lavagem de veículos deverão passar em caixas que
permitam a deposição de areia e a separação do óleo.

Xl Os parâmetros físico-químicos dos efluentes líquidos lançados na rede pública coletora de

esgoto deverão apresentar as concentrações limitadas ao que estabelece a Tabela 1.

Tabela 1-Parâmetros e Limites para lançamento de efluentes não domésticos no sistema de

esgotamento s.a n itá rio

Parâmetros unidade Limitês
Permitidos

"C

Mín.: 6,0 /
Máx.: 9,0

<40

Sólidos
Sedimentáveis

m L/L 20

Gord u ras,

óleos e graxas

totais
m8/L 150

Alumínio total me/L
Arsênio total

E

pH

Temperatura

3,0

Bário Total

Boro Total

Cádmio Total

Chumbo Total

cobalto total

m8/L
m8/t

3,0
5,0
5,0

5,0

10,0

1,0

10,0

melL

mc/L
mg/L

Cobre total
m8/L
m8/L

Cromo
h exavalente

mc/L 51

Cromo total me/t 10,0

t
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Unidade

me/L

Limites
Permitidos

5,0

15,0

1,,5

5,0

Ferro Solúvel
Mercúrio total

Níquel total
Prata tota I

^slL
me/L

m8/L

mclL 5,0

Selênio total mg/L 5,0

4,O

5,0

Vanádio total m8/L
Zinco total
Nitrogênio

amoniacaltotal
Cian etos tota is

m8/L

mc/L

mc/L

500

5,0

5,0
10,0

1.0

1.000

Fenóis tota is
Fluo reto total
Su lfeto total

mc/L
mc/t

Su lfatos
m _c!L

mc/L

Su bstâncias
Íen soativas

mclL 5,0

LBenzeno

To lu eno

Xilen o

^e-lLmclL
2

Etilbenzeno
Estireno

Ciorofórmio
Dicloeteno

Tetracloreto de

Carbono

ms/L
me/L

mclL
1,2

7,6

0,84

o,01
1,0

1,0

mc/L
me/L

m8/L

mc/L 1,0

1- 0

Tricloroeteno

x O projeto de tratamento de efluentes industriais, a serem lançados na rede coletora de

esgotos deverá ser aprovado pela CONCESSIONÁR|A.

xltl É vedada a introdução de águas pluviais na rede pública de esgoto, sob pena de multa a ser

aplicada ao usuário pelo PODER CONCEDENTE.

XIV Nas edificações situadas em logradouros públicos que não possuam rede coletora, os

prédios deverão ter dispositivo de destinação adequada de esgotos sanitários, que deverá ser

construído, mantido e operado pelo proprietário ou legítimo possuidor, às suas expensas.

Parágrafo único - É obrigatória, para todo prédio com rede pública coletora

disponível, a respectiva conexão.

XV O esgotamento sanitário de prédios situados abaixo do nível da rua poderá ser feito para o

coletor da rua situada em frente ao prédio através de sistema mecânico a ser instalado pelo

28 de 41

Parâmetros

Estan ho total



i&t,-[
usuário às suas expensas, ou através de terrenos vizinhos para o coletor de cota

desde que os proprietários o permitam, através de documento hábil.

I
lct

xvl A CONCESSTOT',IÁR|A não se obriga a conceder ligação de esgotos quando a profundidade do

ramal predial, medida a partir da soleira do meio fio até a geratriz interna inferior da tubulação,

for superior a 0,90 m (noventa centésimos de metro).

Parágrafo único - Havendo condições técnicas, poderão ser concedidas ligações
com profundidade superior à mencionada neste artigo, mas em nenhuma hipótese
a profundidade poderá exceder 3,50 m (três inteiros e cinquenta centésimos de
metros).

XVll No perímetro urbano a distância máxima permitida para ligação de esgotos em diagonal é

de 20 (vinte ) metros, medida na rede existente, a partir da interseção da perpendicular ao eixo

da rede de esgotos, passando pelo centro do poço luminar.

xvlll A declividade mínima para ligação de esgotos é. de 3%, considerada do poço luminar à meia

seção da rede coletora.

xtx Qualquer lançamento na rede púbica de esgoto deve ser realizado por gravidade. Quando

houver necessidade de recalque dos efluentes, eles deverão seguir parâ uma caixa de "quebra

pressão", situada à montante do poço liminar, na parte interna do imóvel, onde serão

conduzidos em conduto livre até o coletor público, sendo de responsabilidade do usuário a

execução, operação e manutenção dessas instalações.

xx O esgotamento através de terreno de outra propriedade, situado em cota inferior, somente

poderá ser levado a efeito quando houver conveniência técnica para a CONCESSIONÁR|A e

anuência do proprietário do terreno pelo qual passar a tubulação, obtida pelo interessado, em

documento hábil.

XXI O coletor a ser construído em terreno particular deverá ser instalado obrigatoria m ente em

área não edificada, dando preferência à proximidade de divisas.

Parágrafo Único - Os coletores existentes em terrenos particulares, sobre os quais

se torne necessário construir, deverão ser desviados para áreas não edificadas, por

conta do proprietário do terreno por onde passa a rede.

xxll É obrigatória a construção de fossa séptica, as expensas dos usuários, nas edificações

situadas em logradouros públicos que não possuam rede coletora de esSoto sanitário.

Parágrafo único - As dimensões e tipos a serem empregados dependem de prévia

aprovação da CONCESSIONÁRlA.
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cnpírulo xv - Dos LorEAMENTos, colvooltíutos E ourRos

Art.52e. n COtlCfSStOtrtÁRlA assegurará o abastecimento de águaeoesgotamentosan f o

denovos loteamentos, condomínios, ruas particulares e outros empreendimentos urbanísticos,

bemcomode suasa m p liações,q u a n d od evid a m e ntea utorizados.

§ leOatend imentoaod isposton oca p utfica rá con d icio n a d oà s lim itações id e ntiÍica d asn oestu dod evi

a bilidad etécn icaeàassunçãopeloem preendedordoscustosespecíficosassociados ao

atendimento.

§2eOp rojetodosistemadeabastecimentodeáguaedeesgotamentosanitáriodoem preendimento

será elaborado pelo empreendedor, de acordo com as normâs em vigor, e apresentado à

CONCESSIONÁRlA, que deveanalisá-lo eaprová-lo, conforme prazoesta belecido.

§ 3 eAso b rasse rãocu stea d aspe loe m p ree n d ed oredeve m se rexecutad asporeste, so baÍisca lização

dO CONCESSIONÁRIA.

§4eÀ CONCESSIONÁRlA poderáelaborarosprojetoseexecutarasobrasdeq uetrataesteca pÍtu lo

mediante a celebração de contrato específico com o interessado.

Art. 53e. Compete à CONCESSIONÁRlA, quando solicitado e justificado, fornecer ao interessado

asinformações acerca da rede pública de abastecimento de água e de esgotamento sanitário

que seja m releva ntesaoatendim entodo usuário, emespecial:

| -máxima,mínimaemédiadapressão daredepúblicadeabastecimento deágua;

ll -capacidade devazão daredepú blicadeesgota mento san itário,pa raatendimento aousuá rio.

Art.54e. As redes e demais instalações construídas, depois de vistoriadas de acordo com as

normasvigentes e aprovadas pela CONCESSIONÁRIA, serão transferidas pelo empreendedor

medianteassinatu ra de termo específico dos bens vinculados aos serviços que passarão a

integrar os sistemaspúblicosdeabastecimentodeáguaoudeesgota mentosa nitário,sujeitando-

seaoregistropatrimon ia lemcontadeativo nãooneroso,podendo serdestinadas aoatendimento

d e u suá rio sd ive rsos.

§ 1e O termo específico referido no caput deve ser acompanhado dos respectivos cadastros

téc n icosfo rn ecid os p e loem preendedor.

Art. 55e. A CONCESSIONÁR|a só executará a interligação das tubulações e de outros

equipamentos ao sistema público mediante a conclusão e aceitação das obras, o pagamento
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das despesas e aeÍetivação da cessãopor parte dointeressado.

Parágrafo único. As obras de que trata este artigo terão seu re

D!

cebimento defin itivo

apósrealização dos testes, avaliação do sistema em funcionamento, elaboração e aprovação do

cadastrotecnico,observadas asnormas locaispertinentes.

Art. 56e. Em ruas particulares as ligações de água das unidades usuárias deverão ser

ind ivid u a liza d a s pe lointe ressa do, pod e n d oos pontosd ee ntrega d eágu aed ecoletadeesgoto,acritéri

odoCONCESSIONÁRlA, nãoseloca lizarem nolimitedologradouropúblico comaá reapa rticu lar.

Art. 57e. ACONCESSIONÁRlA poderá assumir a operação de sistemas de abastecimento de água

eesgotamento sanitário de condomínios já existentes e em operação, observando o seu plano

deexpansãoe aviabilidadeeconômicaefinanceira.

Parágrafo único. A assunção pela CONCESSIONÁR|A dos sistemas de que trata o caput

serácond icion ada:

l-ao fornecimento pelo condomínio à CONCESSIONÁRlA dos respectivos cadastros

técnicos,quando disponíveis;

ll -à transferência mediante assinatura de termo específico dos bens vinculados aos serviços

quepassarão â integrar o sistema público de abastecimento de água e esgotamento sanitário,

sujeitando-

sea o regist ro patrimo n ia lem co nta d eativon ãoo ne roso, pode n doserd est in ad asaoate n d imentodeu

s u á riosd iversos;

Itt -à elaboração e à execução pela CONCESSIoNÁRlA de plano de adequação e interligação

dossistemas locais aos sistemas públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário,

inclu indonecessariamenteainstalaçãodehid rômetroindivid ualizadoporimóvel;

pa ga m e ntop e locon d om íniodasdespesasnecessá riasà ad e q u a çã otéc n ica dos respectivossiste m as;

CAPíTUIO XVI - DA FATURA E COBRANçA DAS TARIFAS

Art.58e. As tarifas relativas ao abastecimento de á8ua, esgotamento sanitário e a outros

serviços realizados serão cobradas por meio de faturas emitidas peIaCONCESSIONÁRlA e

devidas pelo usuário, devendo-se ofertar aos usuários a fixação das datas de vencimento.

32 de 41



'&l*[
§ L" As faturas serão apresentadas ao usuário, em intervalos regulares que poderão variar

entre 27 e 33 dias, de acordo com o calendário de faturamento elaborado

cotrtcEsstotrtÁRte

§ 2" ACONCESSIONARIA deverá orientar o usuário quanto a leitura e entrega de fatura

§ 3" ACONCESSIONARIA emitirá segunda via da fatura, sem ônus para o usuário, nos casos

problemas na emissão e no envio da via original ou incorreções no faturamento.

c']

:{

e

§ 4e ACONCESSIONARIA deverá oferecer 6 (seis) datas de vencimento da fatura para escolha do

usuano

§ 5e As contas são emitidas periodicamente e entregue com antecedência mínima de 07 (sete)

dias em relação à sua data de vencimento.

Art. 59e. A fatura deverá conter ob rigatoria m ente as seguintes informações:

| - nome do usuário;

ll -número ou código de referência e classificação da unidade usuária;

lll - endereço da unidade usuária;

tv -número do medidor;

V -leituras anterior e atualdo hidrômetro; Vl - data da leitura atual e próxima;

Vl-consumo de água do mês correspondente à fatura;

Vll -histórico do volume consumido nos últimos 06 (seis) meses; lX - valor total a pagar e data

do vencimento da fatu ra;

Vttl - discriminação dos serviços prestados com os respectivos valores;

tX -descrição da totalidade dos tributos incidentes sobre o faturamento, no que couber;

x -multa de mora por atraso de pagamento;

Xt - números dos telefones e endereços eletrônicos das Ouvidorias do CONCESSIONARIA e da;

XII -indicação da existência de parcelamento pactuado com o prestador, com as

demonstrações referentes ao parcelamento efetuado e informação de faturas pendentes;

Art. 6Oe. Alem das informações relacionadas no artigo anterior, fica facultado

aCONCESSIONÁR|A incluir na fatura outras informações julgadas pertinentes, campanhas de
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educação ambiental e sanitária, inclusive veiculação de propagandas comerciais,

não interfiram nas informações obrigatórias, vedadas, em qualquer hipótese,

polÍtico- partidárias.

des

men

Art. 61e. Nos prédios ligados cla ndestinamente às redes públicas, as tarifas de água e/ou de

esgoto serão devidas desde a data em que aCONCESSIOttIÁRtn iniciou a operação no

logradouro, onde está situado aquele prédio, ou a partir da data da expedição do alvará de

construção, quando não puder ser verificada a época da ligação à rede pública, limitada ao

período máximo de 60 (sessenta) meses.

Parágrafo único. ACONCESSIONÁRlA poderá proceder às medidas judiciais cabíveis para a

liquidação e cobrança do débito decorrente da situação descrita no caput deste artigo,

podendo condicionar a ligação do serviço para a unidade usuária ao pagamento integral do

debito.

Art.62e. As faturas não quitadas até a data do seu vencimento, bem como as devoluções de

valores cobrados indevidamente dos usuários pelo CONCESSIONÁRIA, sofrerão acréscimo de

juros de mora, multa e correção monetária, conforme legislação municipal e contratos

celeb rados.

Art.63e. O pagamento de uma fatura não implicará na quitação de eventuais débitos anteriores.

Parágrafo único. ACONCESSIONÁR|A poderá efetuar a cobrança dos serviços na forma de

duplicata especialmente emitida, sujeita está a protesto e a execução e/ou inscrição dívida

ativa.

Art. 64e. ACONCESSIONÁR|A deverá dispor de mecanismos de identificação de pagamento em

duplicidade, impondo-se que as referidas devoluções ocorram preferencialmente até o

próximo fatu ra m ento.

§ 1" Os valores pagos em duplicidade pelos usuários, quando não houver solicitação em

contrário, deverão ser devolvidos automaticamente nos faturamentos seguintes em forma de

crédito.

Art. 65e. A CONCESSIONÁRtA poderá parcelar os débitos existentes, segundo critérios

estabelecidos em normas internas.
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q ualq ueroutrocom ponentedâ redepú blica;

lll - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias urgentes no sistema;

..J.

o1)
I

r'â

lV - revenda ouabastecimento deágua aterceiros;

V -ligaçãoclandestinaoureligaçãoà revelia;

Vl - deficiência técnica e/ou de segurança das instalações da unidade usuária que ofereça

riscoiminentede danos a pessoas ou bens;

Vll -solicitação dousuário,noslimitesdestaResolução;

Vlll - não ligação à rede pública de coleta e tratamento de esgoto sanitário, após a notificação

peIoCONCESSIONÁRlAe ultrapassadooprazoparaadevida regularização;e

lx-
negativadousuárioem permitirainstalaçãodedispositivodeleitu radeáguaconsu m ida,apóstersido

previamentenotificadoa respeito.

Art.70e. O usuário com débitos vencidos, resultantes da prestação do serviço, poderá ter seu

n o m e registra d on a sin stitu içõesdeproteçãoaocréditoecobradojud icialmente,apósesgotad asasm

ed idasad m inistrativasparae cobrança.

Art.71s. Havendo acordo de parcelamento dos débitos, o usuário poderá fazer a solicitação

para terseusserviços restabelecidos.

Art.72e. A suspensão da prestação dos serviços por inadimplemento do usuário, precedida de

notificação, ocorre pelo:

l. Não pagamento da fatura relativa à prestação do serviço público de abastecimento de

água e/ou de esgotamento sanitário;

ll. Não pagamento de serviço não tarifado;

§ 1" A apresentação da quitação do debito à equipe responsável pelo desligamento do
fornecimento de água, no momento precedente ao ato, obsta sua efetivação.

§ 2'A suspensão dos serviços não será promovida de sexta-feira a domingo, na véspera e em

feriado nacional, estadual ou municipal.

§ 3" A suspensão do serviço de esgotamento sanitário apenas será permitida em caso de

usuário inadimplente, com fonte própria de abastecimento de água, que tenha acumulado
volume de esgoto faturado e não pago superior a 100 m3 (cem metros cúbicos).

36 de 41

tii

§ 4" Na hipótese do § 5", os órgãos competentes de meio ambiente e o titulãr do serviço devem
ser informados em duas correspon dências com comprovação de recebimento, a primeira com

90 (noventa) e a segunda com 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para a

I
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suspensão do serviço de esgotamento sanitário
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I§I rirc

§ 5" Na hipótese do § S', o usuário deve ser notificado pela CONCESSIONÁR|A sobre a

suspensão, e informado da comunicação aos órgãos ambientais e ao titular, através de
correspondência específica com comprovação de recebimento, enviada com antecedência de
90 (noventa) dias da data prevista para a suspensão.

§ 6" O pagamento de fatura referente ao período posterior não implica a quitação do débito
que motivou a suspensão.

Art. 73s. ACONCESSIONÁR|A deverá comunicar à AGÊNC|A REGULADORA as situações de

emergências

q uepossamresulta rnainterru pçãodossistem a se/o uca u semtra n sto rn osà pop u lação,ta isco mo ro m

pimento de adutoras, desvio ou paralisação em estação de tratamento de esgoto, vazamentos

deprodutosperigososeoutras situaçõesequivalente.

Art. 749A suspensão dos serviços por inadimplemento do usuário que preste serviço de caráter

essencial à população será comunicada com ântecedência mínima de 60 (sessenta) dias ao

PODER CONCEDENTE, que instituirá processo de mediação visando encontrar solução para o

problema.

Parágrafo único - São considerados serviços de caráter essencial:

l. Creches, escolas e instituições públicas de ensino;

ll. Hospitais e atendimentos destinados à preservação da saúde pública; e

lll. Esta belecimentos de internação coletiva.

CAPíTUtO xVIII- DA RETIGAçÃO E RESTABELECIMENTO

Art.75e. Cessadoomotivodada suspensão,aCON CESSIONÁRlArestabelecerá o abastecimento de

água no prazo de até em até 120 (cento e vinte) horas, após solicitação pelo usuário.

Parágrafo único - Correrá por conta do usuário o custo da religação.

cAPÍTUTo xIx. DAS IRREGUTARIDADES COMETIDAS PETOS USUÁRIOS

Art.76e.A inobservância de qualquer dispositivo do presente REGULAMENTO DOS SERVIÇOS

sujeitará o infrator às notificações e penalidades que poderá ser, conforme a gravidade da

infração, sanção pecuniária acrescida ou não da interrupção do fornecimento de água.
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Art.77e falta de pagamento das contas relativas às tarifas de água e/ou esgoto sujeitará o

a multa de 2o/o e juros de mora de 0,33% ao mês nos termos da legislação vigente.

I

r br

Parágrafo único - Adicionalmente, a COruCfSStOfvÁRlA poderá interromper o serviço de água por
falta de pagamento, e só será obrigado a restabelecê-lo depois de liquidados todos os débitos,
inclusive multas, e mediante pagamento de uma tarifa de religação prevista no EDITAL e no
CONTRATO.

Art.TSelndependentemente da aplicação da multa, conforme a natureza da infração, a

CONCESSIONÁRlA poderá interromper o abastecimento de água, nas seguintes hipóteses:

l. Manipulação indevida, por parte do usuário, da ligação predial, inclusive medidor, ou

qualquer outro componente da rede pública;

ll. Caso, a juízo da CONCESSIONÁRIA, houver comprometimento da segurança de instalações

ou de pessoas;

lll. Negativa do usuário em permitir a instalação de hidrômetros, após comunicação escrita a

respeito;

lV. Por inadimplemento do usuário, após comunicação por escrito nesse sentido.

V. O usuário que, intimado a reparar ou substituir qualquer canalização ou aparelho

defeituoso nas instalações internas, não o fizer no prazo fixado na respectiva intimação,

também ficará sujeito à interrupção do serviço de água até o seu cumprimento.

CAPíTUTO XX. DAS INFRAçÕES

Art. 79e.Os responsáveis pelas infrações estão sujeitos à sanção pecuniária previstas no pela

AGÊNCIA REGULADORA

Parágrafo único - lndependentemente da aplicação da multa, e conforme a natureza da infração,

poderá a CONCESSIONÁRlA interromper o abastecimento de água.

Art. 80e.Serão punidas com multas, independentes de notificação e de denúncias na área judicial e

policial, as segu intes infrações:

l. Recusa do usuário à inspeção das instalações internas por parte do PODER

CONCEDENTE ou da CONCESSIONÁRIA;

ll. Violação do selo nos casos de interrupção do fornecimento de água;

lll. lntervenção, de qualquer modo, nas instalaçôes de água ou de esgoto sanitário;

lV. Violação ou retirada de hidrômetro ou de limitador de consumo;
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lntrodução ou lançamento nas instalações de esgoto sanitário de qualquer ma

obstrua ou prejudique a rede pública de esgoto;

Desobediência às instruções da CONCESSIONÁRIA, na execução de obras e serviços de

instalaçôes de água ou de esgoto sanitário;

lntervenção no ramal predial de água ou esgoto, ou nas redes distribuidoras ou

coletoras e seus componentes;

Despejo de águas pluviais na rede de coletora de esgoto, ou despejo de esgoto

sanitário nas redes de drenagem pluvial;

Derivação na instalação predial, antes do hidrômetro, para suprimento do imóvel,

im possibilitando ou adulterando a medição de consumo;

Ligações clandestinas diretamente da rede da rua, passagens por fora do hidrômetro,

dano ao aparelho medidor ou qualquer outra forma que possa causar danos ou

prejuízo à CONCESSIONÁRlA no fornecimento de água;

lnstalação de dispositivo de sucção diretamente nas redes distribuidoras ou nos ramais

prediais;

Utilização de canalização ou coletor de uma instalação predial para abastecimento de

água ou coleta de esgotos de outro imóvel ou economia;

Desperdício de água nas ligações sem medição e em qualquer ligação, nas situaçôes de

emergência, calamidade pública ou racionamento;

Construção ou colocação de materiais diversos ou plantas que venha a prejudicar ou

impedir o acesso aos ramais ou ligações prediais de água e/ou esgotos;

lnterconexão da instalação predial que possua abastecimento próprio com instalação

alimentada com água procedente de abastecimento público;

Danificação da tubulação ou instalações de sistema de água e esgotos;

lnterligação de instalações prediais internas de água, entre prédios distintos, ou entre

dependências de um mesmo prédio que possuam ligações distintas;

Prestar informações falsas quando da solicitação de serviços à CONCESSIONÁRlA;

Uso de dispositivos tais como bombas ou injetores, nas redes distribuidoras ou

coletoras;

Alteração de projeto de instalação de água e de esgotos em loteamentos ou

agrupamentos de edificações sem a prévia autorização da concessionária;

Religação por conta própria da derivação predial; e

v
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XXll. Fornecimento de água a terceiros através da extensão das instalações prediais para

abastecer economias localizadas em lote, prédio ou terreno, distintos, sem autorização

expressa da concessionária.

Art. 81e.Os valores das multas referentes ao item

REGULADORA.

§ 1s Em caso de recorrência, as multas cabíveis serão aplicadas em dobro

ante rior, serão previstos pela_ NCIA
ô

I \

§t
§ 2s O pagamento da multa não elide a irregularidade verificada, ficando o infrato rl a

regularizar as obras e/ou instalações que estiverem em desacordo com o disposto
nesteREGU LAM ENTO DOS SERVIÇOS.

Art. 82eO empregado da CONCESSIONÁRIa que constatar transgressões a este REGULAMENTO

DOS SERVIÇOS lavrará Auto de Constatação, independente de testemunhos.

§ 1s Uma via do Auto de Constatação será entregue ao infrator mediante recibo, e outra será

encaminhada ao PODER CONCEDENTE para aplicação das penalidades cabíveis.

§ 2e Se o infrator se recusar a receber o Auto de Constatação, o empregado da CONCESSIONARIA

certificará o fato no verso do documento.

Art. S3e.Lavrado o Auto de Constatação, a CONCESSIONÁR|A encaminhará para o PODER

CONCEDENTE, o qual irá lavrar o Auto de lnfração, caso verifique a ocorrência de violação a este

regulamento, devendo assegurar ao usuário o direito de recurso no prazo de 10 (dez) dias

contados do recebimento do Auto de lnfração.

Caso entenda necessário, a CONCESSIONÁRIA , a AGÊNCIA REGULADORA e o PODER

CONCEDENTE poderão realizar diligências e vistorias in loco, a fim de verificar a ocorrência da

inÍração constante do Auto de Constatação expedido.

Terminado o prazo para envio de recurso, o PODER CONCEDENTE poderá aplicar as

pen alidades cabíveis.

Art.84eO proprietário ou legítimo possuidor de edificação urbana que não providenciar a conexão

às redes públicas de abastecimento de água potável e/ou esgotamento sanitário, nos prazos e

condições notificados pela CONCESSIONÁRIA, ou que obstar a realização de vistorias para aferição

da regularidade das conexões, estará sujeito à aplicação das seguintes sanções pelaAGÊNCIA

REGULADORA:

l. Multa mensal ou fração equivalente a duas vezes o valor estimado do consumo de água,

observando a estrutura tarifária vigente e a classe de usuário; e
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il. Multa no mesmo valor previsto no inciso anterior, por mês ou fração, quando nã

a ligação à rede coletora de esgoto.
15
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cApíTUto xxt- Dos sERvrços DE REcoMPosrçÃo DE PAVTMENToS

Art.85s. Nos serviços de ampliação e manutenção dos sistemas de abastecimento de agua e

deesgotamento san itárioq ueimpliq uemn a recomposiçãode pavimentos, caberá ao

CONCESSIONÁR|A a responsabilidade pela sua execução, devendo ser mantido o mesmo tipo

de pavimento, àexceção daquelas localidades em que o instrumento de delegação contemplar

esses reparos comoobrigações dotitulardosserviços.

cApÍTULO XX[- DTSPOSTçõES FTNATS

Art.S6e.Arequerimentodointeressado,paraefeitodeconcessãode" h abite-se"peloórgãom un icipal

competente, será fornecida pelo CONCESSIONÁRlA a declaração de que:

l- o imóvel é atendido, em caráter definitivo, pelo sistema público de abastecimento de

água;

ll- o imóvel nãoé atendidopelosistemapúblicodeabastecimento deágua;

lll-o imóveléatend ido,emcaráterdefinitivo,pelosistemapúb licodeesgotamentosanitário;

lV-o im óve ln ãoéaten d id opelosiste m a p ú b licod eesgota m entosa n itá rio.

cr
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